DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG

Em 23 de abril de 2009

O Presidente da Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, III, “r”, da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, determina que o Projeto de Decreto Legislativo n.º 009/2009, que susta os efeitos de ato normativo do Poder Executivo Municipal e dá outra providência, seja incluído no anúncio da ordem do dia da reunião seguinte por ocasião da quarta parte da 17ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 16ª Legislatura, considerando o entendimento da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos de que o Poder Executivo exorbitou de seu poder regulamentar ao expedir o Decreto n.º 3.580, de 26 de março de 2009 e como consequencia propôs a sustação do referido ato elaborando o respectivo projeto de decreto legislativo para deliberação do Plenário, de acordo com o inciso XVII do artigo 94 do Regimento Interno desta Casa.
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